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LEI Nº  1293/1994 
 

Que cria cargos para a Administração Municipal. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Ficam criados, no Quadro de Pessoal desta Prefeitura, os seguintes cargos: 
 
I – 1 (um) cargo de Chefe do Serviço de Água e Esgoto; 
 
II – 1 (um) cargo de Chefe do Serviço de Obras Rurais; 
 
III – 1 (um) cargo de Chefe do Serviço de Obras Urbanas; 
 
IV – 1 (um) cargo de Chefe do Serviço de Paisagismo; 
 
V – 1 (um) cargo de Chefe do Serviço de Almoxarifado; 
 
VI – 1 (um) cargo de Chefe do Serviço de Enfermagem. 
 
Parágrafo único.  Os cargos citados nos incisos I, II, III, IV, V e VI deste Artigo terão as seguintes 

características: 
 
a) são cargos de confiança, em comissão, de livre nomeação e exoneração pelo Executivo 

Municipal; 
 
b) os vencimentos são do nível XI (onze) para os cargos mencionados nos incisos I, II, III, IV e V e 

do nível XII (doze) para o cargo mencionado no Inciso VI, Lei Municipal nº 1030, de 26/06/87; 
 
c) o regime jurídico é o Estatutário. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 2 de maio de 1994. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 


